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DECRETO N.º 314, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Altera a Composição do CMDCA - Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS 

DEFINIDAS PELO ARTIGO 69, INCISO III E IX DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – Alterar a Composição do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Município de Nova Laranjeiras, com mandato de 2021-

2023, que ficará assim constituído: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 TITULARES SUPLENTES 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
CLEIDIANE 

MIORANZA FERREIRA 
CLARICE ROSA COLLA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
THALITA ONETTA 

MULLER 

ADELIR CARMEM 

PRUDENTE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SARA ANGELICA 

STUBER 
DILCIANE KLOS 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO NAIARA PICKLER TAINÁ CRISTINE SILVA 

SECRETÁRIA DE 

PLANEJAMENTO E OBRAS 
TAIANA PAULA 

HONETTA  
EMERSON NAIRNEI 
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REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 TITULARES SUPLENTES 

PROVOPAR 
TAILA CRISTINA 

ANDRIOLA 

ELAINE ALVES 

CAVALHEIRO DA 

CRUZ 

APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS 
TATIANE BIESEK 

HEVELYN ROBERTA 

ROCHI 

AMA-ASSOCIAÇÃO DAS 

MULHERES ARTESÃS 

CELIA DA VEIGA 

GDAK 

MARGARIDA DA 

SILVA BERTON 

ASSOCIAÇÃO INDÍGENA NEOLI KAFY RYGUE 

OLIBIO 

ADÃO KREKANH 

PAULISTA 

APMFS             
EDINA PILARSKI 

ROSSA 

PATRICIA ALMEIDA 

DOS SANTOS        

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 


